
 
PARECER 

 
PROJETO DE LEI N. 462/2021 

PROPONENTE: Deputado CARLINHOS BESSA  

RELATOR: Deputado RICARDO NICOLAU 

 

Assegura, no âmbito do Sistema 
Estadual de Saúde, assistência 
psicológica às mulheres 
mastectomizadas no Estado do 
Amazonas e dá outras providências. 

 

I – RELATÓRIO 

De autoria do Deputado Carlinhos Bessa, o Projeto de Lei N° 462/2021 
assegura, no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, assistência psicológica às mulheres 
Mastectomizadas no Estado do Amazonas e dá outras providências. 

O projeto em epígrafe esteve em pauta nas reuniões ordinárias dos dias 30 
de setembro e 05 e 06 de outubro de 2021. Não foram apresentadas emendas ou substitutivos à 
propositura.  

O projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
que se manifestou favorável à aprovação do projeto de lei. 

Nesta oportunidade, o projeto vem à Comissão de Assuntos Econômicos, 
cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 27, II, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A proposta do ilustre parlamentar Carlinhos Bessa tem como finalidade 

destacar que é essencial a prevenção para redução de sequelas que podem ser decorrentes do 

processo cirúrgico de câncer mamário, devendo ser ministrada o mais precocemente possível.  

Entre as complicações mais comuns enfrentadas pelos pacientes após a 
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mastectomia está o desenvolvimento de profunda tristeza, isolamento social, ausência de 

autoestima e sensação de deformação física pela perda de um membro do corpo. Tais 

consequências, se tratadas adequadamente, podem evitar que o problema, uma vez instalado, 

evolua para o quadro mais grave.   

 

A proposta legislativa em tela tem por escopo assegurar às mulheres 

mastectomizadas assistência psicológica, visando à prevenção e a redução de sequelas 

decorrentes do processo cirúrgico. Este direito se aplicará a todas as mulheres que comprovarem 

ter se submetido à cirurgia de mastectomia em unidade pública de saúde, com ou sem 

esvaziamento axilar. 

Quanto à competência subjetiva, pontuo não existir óbices à propositura da 

demanda. Na iniciativa foram respeitados os termos do artigo 33, §1º da Constituição Estadual e 

artigo 87, I, do Regimento Interno desta Casa. 

 

II - A) Análise de adequação da propositura às Leis Orçamentárias Estaduais 

A Comissão de Assuntos econômicos tem suas atribuições definidas nos 

artigo 27, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa Estadual. Compete a esta Comissão 

opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter financeiro, bem como análise de 

compatibilidade e adequação de proposições com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o Orçamento Anual, matérias tributárias, empréstimos públicos e as que, direta 

ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Estado.  

É necessário destacar, se existe no projeto em comento, qualquer iniciativa 

de aumento ou redução de despesas orçamentárias que impeçam a tramitação regular do projeto, 

respeitando o artigo 167 da CF/88.  

No que concerne ao aspecto financeiro a Lei Orçamentária Anual (LOA) do 
Estado do Amazonas o presente projeto de lei apresenta compatibilidade com a Lei Orçamentária, 
pois não implica em aumento ou diminuição de receita ou despesas pública, estando 
consequentemente de acordo com Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

III- VOTO 

Ante o exposto, examinando o conteúdo do projeto e confrontando-o com 
as atribuições desta Comissão, verifico não haver obstáculos à sua tramitação, assim manifesto-
me FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n. 462 de 2021.  
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S.R DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, 
em Manaus, 23 de novembro de 2021. 

 

 

DEPUTADO RICARDO NICOLAU 
Relator 
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